
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 963-B, DE 2018 

(Do Sr. José Guimarães) 
 

Susta, nos termos do art 49, V, da Constituição Federal, a vigência dos 
arts. 1° e 3° do Decreto n. 9.391, de 30 de maio de 2018, do Presidente 
da República, que alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, que 
trata das alíquotas da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível; 
tendo parecer: da Comissão de Minas e Energia, pela rejeição (relator: 
DEP. BENES LEOCÁDIO); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
rejeição (relator: DEP. JÚLIO CESAR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MINAS E ENERGIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Ficam sustados os artigos 1° e 3° do Decreto n. 9.391, de 30 de maio de 2018, do 

Presidente da República, que alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, que trata das 

alíquotas da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação 

e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 

combustível. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

O Artigo 49, V da Constituição prevê que “É da competência exclusiva do Congresso 

Nacional sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

ou dos limites de delegação legislativa”.  

Os artigos 1° e 3° do Decreto n. 9.391/2018 reduzem a zero a alíquota  da Contribuição 

de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de 

óleo diesel e suas correntes.   

Todavia, há de se destacar que 29% dos recursos obtidos com a arrecadação da citada 

contribuição devem ser destinados aos Estados, dos quais 25% são devidos aos Municípios, 

conforme determinação do art. 159, III, e §4° da Constituição Federal. In verbis: 

Art. 159 A União entregará:  

(...)  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo.  

(...)  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso.’ 

Trata-se de importante fonte de recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios para o financiamento de programas de infraestrutura de transportes. 

Assim, entendemos que os artigos 1° e 3° do Decreto n. 9.391/2018, por afetarem 

fortemente as finanças dos entes federativos subnacionais, exorbitam do poder regulamentar 

conferido ao Poder Executivo, e devem ter seus efeitos sustados pelo Congresso Nacional. 

 

Sala das sessões, em 05 de junho de 2018. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Líder da Oposição 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 

3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício 

subsequente) 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo 

das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 963-B/2018 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 

partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações 

de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto 

nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 

cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre 

os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte 

e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.391, DE 30 DE MAIO DE 2018 
Altera o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 

2004, que reduz as alíquotas da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente 

sobre a importação e a comercialização de 

petróleo e seus derivados, gás natural e seus 

derivados, e álcool etílico combustível, e o 

Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, que 

reduz as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

importação e a comercialização de gasolina, 

óleo diesel, gás liquefeito de petróleo e 

querosene de aviação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 10.336, de 19 

de dezembro de 2001, e no art. 23, caput e § 5º, da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,  

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. ............................................................................................... 

..........................................................................................................................  

V - gás liquefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta;  

VI - álcool etílico combustível; e  

VII - óleo diesel e suas correntes." (NR) 

Art. 2º O Decreto nº 5.059, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - 0,23835 para o óleo diesel e suas correntes; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

II - R$ 62,61 (sessenta e dois reais e sessenta e um centavos) e R$ 288,89 

(duzentos e oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos) por metro cúbico de 

óleo diesel e suas correntes;  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 3º Fica revogado o inciso II do caput do art. 1º do Decreto nº 5.060, de 2004.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2018

Susta,  nos  termos  do  art  49,  V,  da
Constituição Federal, a vigência dos arts. 1°
e 3° do Decreto n. 9.391, de 30 de maio de
2018,  do  Presidente  da  República,  que
alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de
2004,  que  trata  das  alíquotas  da
Contribuição  de  Intervenção  no  Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a
comercialização  de  petróleo  e  seus
derivados,  gás natural  e seus derivados,  e
álcool etílico combustível.

Autor: Deputado JOSÉ GUIMARÃES

Relator: Deputado BENES LEOCÁDIO

I - RELATÓRIO

Tem a proposição em apreciação o fito de sustar a vigência

dos arts. 1° e 3° do Decreto n. 9.391, de 30 de maio de 2018, do Presidente da

República, que alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, que trata

das alíquotas da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE)

incidentes  sobre  a  importação  e  a  comercialização  de  petróleo  e  seus

derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível.

Na  justificação  apresentada,  o  nobre  Autor  assinala  que  os

aludidos dispositivos do Decreto nº 9.391/2018 reduziram a zero a alíquota da

CIDE incidente sobre a importação e a comercialização de óleo diesel e suas

correntes, o que, na sua visão, afeta fortemente as finanças dessas unidades

federadas, porquanto 29% (vinte e nove por cento) do produto da arrecadação

da contribuição em apreço são destinados aos Estados, dos quais 25% (vinte e

*C
D2

13
85

85
21

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
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2

cinco por  cento)  são  devidos aos Municípios.  Diante  disso,  entende  que o

Poder Executivo exorbitou do poder regulamentar.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à

apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuída  às  Comissões  de  Minas  e

Energia; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

São louváveis  as  preocupações do Autor  da  proposição  em

exame com a situação financeira de Estados e Municípios, mas não se pode

olvidar  que a  Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente

sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados,  gás

natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (CIDE-Combustíveis) é

um tributo que não tem natureza arrecadatória.

O  caráter  regulador  dessa  contribuição  fica  evidenciado  na

própria  Constituição  Federal  quando  estabelece  que  a  alíquota  da  CIDE-

Combustíveis poderá ser reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo,

não se lhe aplicando o disposto no art. 150, III, “b”:

Art. 177.........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio
econômico  relativa  às  atividades  de  importação  ou
comercialização de petróleo e seus derivados,  gás natural  e
seus  derivados  e  álcool  combustível  deverá  atender  aos
seguintes requisitos: 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 

a) diferenciada por produto ou uso; 

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se
lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b;” 
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Resta claro, portanto, que o estabelecimento de alíquota zero

para a CIDE de óleo diesel pelo Decreto nº 9.391/2018 não representa abuso

do  poder  regulamentar  do  Poder  Executivo,  mas  sim  o  exercício  de  uma

competência prevista na Lei Maior.

Com relação ao mérito, impende consignar que a sustação dos

dispositivos  atacados  implicaria  elevação  da  CIDE  incidente  sobre  a

importação e a comercialização de óleo diesel de zero para R$ 50 por metro

cúbico. Esse incremento da CIDE, por sua vez, ensejaria aumento dos preços

ao consumidor de óleo diesel, em momento em que o País enfrenta grave crise

econômica  e  registra  preocupante  aumento  das  taxas  inflacionárias,  como

atesta, por exemplo, o aumento acumulado do IGPM nos doze meses vencido

em maio de 2021, que foi de 37% (trinta e sete por cento).

Ante o exposto, não temos outra opção a não ser votar pela

rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 963, de 2018, e recomendar aos

Nobres Pares que nos acompanhem no voto.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado BENES LEOCÁDIO

Relator

2021-6811
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Minas  e  Energia,  em  reunião  extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição
do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  963/2018,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Benes Leocádio, contra os votos dos Deputados Carlos Zarattini, Padre João e
Merlong Solano. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Edio  Lopes  -  Presidente,  João  Carlos  Bacelar,  Elias  Vaz  e
Joaquim Passarinho - Vice-Presidentes, Altineu Côrtes, Benes Leocádio, Beto Rosado,
Carlos Zarattini, Cássio Andrade, Christino Aureo, Coronel Chrisóstomo, Danilo Forte,
Eros Biondini,  Fabio  Schiochet,  Felício Laterça,  Fernando Coelho Filho,  Guilherme
Mussi, Igor Timo, Jesus Sérgio, Luis Miranda, Luiz Carlos, Marcelo Álvaro Antônio,
Nereu Crispim, Neucimar Fraga, Padre João, Paulo Ganime, Ricardo Guidi, Ricardo
Izar,  Roman,  Rubens  Otoni,  Aelton  Freitas,  Bilac  Pinto,  Carlos  Henrique  Gaguim,
Charles  Fernandes,  Coronel  Armando,  Da  Vitoria,  Daniel  Almeida,  Daniel  Freitas,
Darci de Matos, Domingos Sávio, Eduardo Bismarck, Franco Cartafina, Greyce Elias,
Jaqueline  Cassol,  Joenia  Wapichana,  Julio  Lopes,  Leônidas  Cristino,  Leur  Lomanto
Júnior,  Lucas Redecker,  Mariana Carvalho, Mário Negromonte Jr.,  Merlong Solano,
Miguel  Lombardi,  Nicoletti,  Otoni  de  Paula,  Pedro  Lupion,  Pedro  Westphalen,
Pinheirinho,  Professor  Joziel,  Rogério  Peninha  Mendonça,  Ronaldo  Carletto,  Sergio
Toledo, Sidney Leite e Tiago Dimas. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2021. 

Deputado EDIO LOPES 
Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2018 

 

Susta, nos termos do art 49, V, da 
Constituição Federal, a vigência dos arts. 1° 
e 3° do Decreto n. 9.391, de 30 de maio de 
2018, do Presidente da República, que 
alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 
2004, que trata das alíquotas da Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico 
incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural e seus derivados, e 
álcool etílico combustível. 

Autor: Deputado JOSÉ GUIMARÃES 

Relator: Deputado JÚLIO CESAR 

I - RELATÓRIO 

O projeto em análise, de autoria do Deputado JOSÉ 

GUIMARÃES, susta, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, 

os arts. 1° e 3° do Decreto nº 9.391, de 30 de maio de 2018, do Presidente da 

República, que alteram o Decreto nº 5.060, de 30 de abril de 2004, de modo a 

reduzir a zero a alíquota da CIDE-combustíveis incidente sobre o óleo diesel e 

suas correntes. 

Segundo a justificativa do autor, o decreto em questão exorbita 

o poder regulamentar conferido ao Poder Executivo, porque 29% da arrecadação 

da contribuição é repassada aos Estados e Municípios, de modo que a medida 

acarretaria a perda parte de uma importante fonte de recursos para o 

financiamento de programas de infraestrutura de transportes e afetaria as 

finanças dos entes federativos subnacionais. 
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O projeto se encontra em regime de tramitação ordinária (art. 

151, III, RICD) e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às 

Comissões de Minas e Energia, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça 

e de Cidadania, nessa ordem. 

Na Comissão de Minas e Energia, foi aprovado, no dia 

29/06/2021, parecer pela rejeição do projeto de decreto legislativo em análise. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à sua compatibilidade e adequação financeira e 

orçamentária e quanto ao seu mérito. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, 

“h”, e 53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI CFT) 

definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por meio da 

análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que 

também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa 

públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição 

Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 

4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição 

que não conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes 

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em 

vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja 

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei 

orçamentária anual”.  

Se confirmado o entendimento do autor, a perda de eficácia do 

Decreto nº 9.391/2018, teria como consequência o restabelecimento da receita 

da União, dos Estados e Municípios.  *C
D2

19
80

66
97

40
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
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No entanto, caso se confirmasse que o ato normativo em tela 

efetivamente exorbita de seu poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa, não caberia o exame prévio de adequação orçamentária e financeira 

do projeto por esta Comissão. De fato, se o ato normativo padecesse de 

injuridicidade, a proposição que pretende sanar tal impropriedade não poderia 

ser considerada inadequada ou incompatível, na medida que o ato questionado 

revelar-se-ia irregular, desde sua origem.  

Em relação ao mérito, somos contrários à sustação do Decreto 

nº 9.391/2018, o qual, a nosso ver foi editado em estrita consonância com os 

pressupostos legais e constitucionais aplicáveis. 

Com efeito, o art. 149 da Constituição Federal atribuiu à União 

Federal a competência para instituir contribuições de intervenção no domínio 

econômico, “como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas”.  

Trata-se, portanto, de tributo voltado ao atendimento de um 

objetivo de ordem econômica do Estado, predominando o seu caráter extrafiscal. 

Como consequência, eventuais repercussões sobre os cofres estaduais ou 

municipais não são parâmetros de aferição da correção da sua utilização.   

No caso concreto, a redução da CIDE-combustíveis foi 

adequadamente utilizada como mecanismo de intervenção da União Federal nos 

preços dos combustíveis, cuja alta havia gerado repercussões econômicas 

indesejadas e motivado uma greve dos caminhoneiros com potencial de gerar 

desabastecimento de produtos em diversas unidades da federação.  

Ademais, cabe esclarecer que o § 4º do art. 177 da Constituição 

atribui ao Poder Executivo Federal a competência para reduzir e restabelecer as 

alíquotas da CIDE-combustíveis, de acordo com o seu juízo de conveniência e 

oportunidade. Confira-se: 

“Art. 177. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio 

econômico relativa às atividades de importação ou 

comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos 

seguintes requisitos:          *C
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I - a alíquota da contribuição poderá ser:           

a) diferenciada por produto ou uso;    

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não 

se lhe aplicando o disposto no art. 150,III, b; 

II - os recursos arrecadados serão destinados:   

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool 

combustível, gás natural e seus derivados e derivados de 

petróleo;   

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a 

indústria do petróleo e do gás;   

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de 

transportes.” 

Registre-se que a referida faculdade é expressamente 

reafirmada pelo art. 9º Lei nº 10.3366/2001, o qual não impõe limites ou 

condicionamentos à diminuição das alíquotas da CIDE-combustíveis: 

“Art. 9º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas 

específicas de cada produto, bem assim restabelecê-las até o 

valor fixado no art. 5o. 

§ 1o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer 

os limites de dedução referidos no art. 8o. 

§ 2o Observado o valor limite fixado no art. 5o, o Poder Executivo 

poderá estabelecer alíquotas específicas diversas para o diesel, 

conforme o teor de enxofre do produto, de acordo com 

classificação estabelecida pela ANP. 

Como se observa, a Carta Magna e a legislação conferem ao 

Poder Executivo Federal a atribuição de reduzir as alíquotas da CIDE-

combustíveis, para atender a objetivos de política econômica, 

independentemente dos reflexos arrecadatórios da decisão sobre as finanças 

dos entes subnacionais.  

Registre-se, por derradeiro, que a sustação do decreto ora 

examinado seria inoportuna, pois a medida caminharia em sentido 

diametralmente oposto aos recentes esforços e iniciativas realizados no âmbito 

do Congresso Nacional, com o propósito de estabilização dos preços dos 

combustíveis. 

Diante do exposto, votamos (i) pela compatibilidade e 

adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 963, *C
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de 2018; e, (ii) no mérito, pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo nº 

963.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 

Relator 
 

2021-16547 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 963, DE 2018 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela
compatibilidade  e  adequação  financeira  e  orçamentária  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 963/2018; e, no mérito, pela rejeição, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Júlio Cesar. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, André Janones, Capitão Alberto Neto, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury,
Enio  Verri,  Fábio  Mitidieri,  Fausto  Pinato,  Fernando  Monteiro,  Gilberto  Abramo,
Heitor  Freire,  Luiz  Philippe de Orleans  e  Bragança,  Mário Negromonte  Jr.,  Marlon
Santos,  Osires  Damaso,  Sanderson, Tia Eron,  Tiago Dimas, Alexandre Leite,  Bruna
Furlan, Celso Maldaner, Christino Aureo, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Gilberto
Nascimento, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri, Luis Miranda, Márcio Labre, Merlong
Solano, Paulo Ganime, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros e Sergio Toledo. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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